
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-00.341/12 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Assunto:            Novas admissões decorrentes de Concurso Público. 
Decisão:            Regularidade e Registro dos atos. 
 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -02269/15 

 

RELATÓRIO 
 

Na sessão de 02/07/2013, a 2ª Câmara, através do Acórdão AC2 – TC 
01393/13, julgou regular o concurso público realizado pelo Município de Várzea no 
exercício de 2011, concedendo o competente registro aos atos de nomeações elencados 
no relatório da Auditoria, e reproduzido no ANEXO ÚNICO daquela decisão. 
 
Por meio dos Acórdãos AC2 – TC 02277/13 e AC2 – TC 01037/14, a 2ª Câmara concedeu 
o competente registro aos atos de novas admissões decorrentes do concurso público 
realizado em 2011. 
 
Foram encaminhados novos atos de admissão, decorrente daquele concurso público, tendo 
a Auditoria, em seu relatório de fls. 1244, verificado a ocorrência de regularidade e aptidão 
ao registro dos novos atos. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 

Oral na sessão, o representante do MPjTC, acompanhou o entendimento da Órgão Auditor. 

 

VOTO DO RELATOR  

 

O Relator vota de acordo com o entendimento da Auditoria e do MPjTC, pela regularidade 

das novas admissões decorrentes do concurso público realizado pelo Município de Várzea 

no exercício de 2011, constantes no Relatório de fls. 1244, concedendo-se o competente 

registro aos atos de nomeações de: a) Jorge da Silva Araújo (ajudante de obras); b) Ana 

Cláudia Dantas da Silva (Auxiliar de consultório dentário); c) Maria Eulália Medeiros da C. 

Marinho (Auxiliar de serviços gerais); d) Maria Girleide Araújo da Silva (Educador Social); e) 

André Anderson Pereira Germano (Odontólogo); f) Márcia Medeiros (Professor de educação 

básica II); g) Clécio Pereira de Araújo (Vigia). 

 



 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB  

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra indicado e 

considerando o Relatório da Auditoria e Parecer oral do Ministério Público 

junto ao Tribunal, os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em 

dar pela REGULARIDADE DAS NOVAS ADMISSÕES decorrentes do concurso 

público realizado pelo Município de Várzea no exercício de 2011, 

concedendo-se o competente REGISTRO AOS ATOS DE NOMEAÇÕES de 

Jorge da Silva Araújo, (ajudante de obras), Ana Cláudia Dantas da Silva 

(Auxiliar de consultório dentário), Maria Eulália Medeiros da C. Marinho, 

(Auxiliar de serviços gerais), Maria Girleide Araújo da Silva, (Educador 

Social), André Anderson Pereira Germano (Odontólogo), Márcia Medeiros, 

(Professor de educação básica II), Clécio Pereira de Araújo (Vigia). 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 04 de agosto de 2015. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz - Relator 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 


